
Diário Oficial do

MUNICÍPIO 

BAHIA • PODER EXECUTIVO • 06 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO I • Nº 124

Gestor:

Editor:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZAANO 2021

Acesse o Diário Oficial do Município na Internet: www.publisol.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARCIONÍLIO SOUZA

Rua: Neném Miranda, 78 - CENTRO                          CEP 46780-000                        Marcionílio Souza - BA

Hermínio José Oliveira Mercês 

A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

DECRETO Nº 149/2021 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021: Declara situação de anormalidade, caracterizada 
como situação de emergência, no município de Marcionílio Souza-Bahia, em razão de chuvas intensas que 
ocasionaram deslizamentos, enxurradas e inundações em diversas regiões da municipalidade, conforme 
IN/MDR/036/2020 e dá outras providências.

Ass. de Comunicação PM Marcionilio Souza - BA

Certificação Eletrônica: 5cb69511-35ac-4ae9-93dc-288c8c59a74f
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DECRETO Nº 149/2021 DE  06 DE DEZEMBRO DE 2021  

 
DDeeccllaarraa

  
ssiittuuaaççããoo

  
ddee

  
aannoorrmmaalliiddaaddee,,

  
ccaarraacctteerriizzaaddaa

  
ccoommoo

  
ssiittuuaaççããoo

  
ddee

  
eemmeerrggêênncciiaa,,

  
nnoo

  
mmuunniiccííppiioo

  
ddee

  
MMaarrcciioonníílliioo

  
SSoouuzzaa--BBaahhiiaa,,

  
eemm

  
rraazzããoo

  
ddee

  
cchhuuvvaass

  
iinntteennssaass

  
qquuee

  
ooccaassiioonnaarraamm

  
ddeesslliizzaammeennttooss,,

  
eennxxuurrrraaddaass

  
ee

  
iinnuunnddaaççõõeess

  
eemm

  
ddiivveerrssaass

  
rreeggiiõõeess

  
ddaa

  mmuunniicciippaalliiddaaddee,,

  

ccoonnffoorrmmee

  

IINN//MMDDRR//003366//22002200

  

ee

  

ddáá

  oouuttrraass

  

pprroovviiddêênncciiaass..

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA, BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com fundamento no inciso VI do artigo 8º da Lei 

Federal 12.608/2012, na IN/MDR/036/2020, e, ainda,

 
CONSIDERANDO

 

as fortes e intensas chuvas que ocorreram na municipalidade nas 

datas de 31/10, 03/11, 20/11, 21/11, 27/11, 02/12, 03/12, 05/12 acima da média 

esperada, atingindo um volume acumulado

 

de 580 mm.

 

CONSIDERANDO

 

que as enxurradas e as inundações ocorridas em diversas regiões 

da municipalidade causaram diversos e significativos danos e prejuízos ao patrimônio 

público e particular, bem como a serviços públicos.

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de se estabelecer uma situação jurídica especial que 

permita o atendimento às necessidades temporárias de excepcional interesse público, 

voltadas ao restabelecimento de serviços essenciais e à recuperação das áreas atingidas.

 

CONSIDERANDO que o parecer da (Comissão Municipal de Defesa Civil -

 

COMDEC) relatando a ocorrência dos fatos caracterizadores emergência é favorável à 

declaração de situação de emergência.

 

DECRETA:

 

Art. 1º.

 

Fica declarada a existência de situação anormal, caracterizada como 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, em todo o território do Município de Marcionílio 

Souza, Bahia, afetado por enxurradas, inundações bruscas -

 

CHUVAS INTENSAS -

 

COBRADE 1.3.2.1.4, conforme IN/MDR/036/2020.

 

Art. 2º A mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município, 

estará sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil -

 

COMDEC, 

mediante Plano Emergencial de Resposta ao Desastre.
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Art. 3º  Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, 

com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 

a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil –
 

COMDEC.
 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 

civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 

iminente, a:

 
I –

 

penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

 
II –

 

usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano.

 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 

população.

 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade 

pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 

intensificado de desastre.

 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em 

áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em 

locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo 

das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 

licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 

desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 

cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e 

oitenta

 

dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 

vedada a prorrogação dos contratos.

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 180 

(cento e oitenta) dias contados da publicação.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2021  
 

 
HHeerrmmíínniioo

  
JJoosséé

  
OOlliivveeiirraa

  
MMeerrccêêss

  
PPrreeffeeiittoo

  
MMuunniicciippaall
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